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5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto;

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período;

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final;

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.7. Serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão de 
Seleção, nota mínima sete;

5.1.8. A Comissão julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos;

5.1.9. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.10. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

5.2. A prova didática será pública, com duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas;

5.2.5. Se o número de candidatos exigir, eles serão divididos 
em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Educação da USP e, para o cálculo 
da média individual, a soma dos pesos será quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Educação linguística no contexto escolar: especificidades 

do ensino de francês.
II. A questão dos métodos no ensino de línguas estrangei-

ras: história e problematização.
III. Aulas de francês em contexto escolar: comunicação, 

interação e negociação de sentidos.
IV. Funções e princípios da avaliação da aprendizagem de 

línguas em contexto escolar.
V. Relações entre língua, cultura e território no ensino de 

francês na educação básica.
VI. Interdisciplinaridade no ensino de línguas em contexto 

escolar.
VII. A noção de conteúdo no ensino de línguas estrangeiras 

e sua relação com as metodologias de ensino.
VIII. As particularidades do contexto escolar e as singu-

laridades dos sujeitos que nele se encontram: implicações e 
desafios para o ensino de francês.

IX. Planejamento, sequenciamento e materiais didáticos: 
princípios e implicações pedagógicas em contexto escolar.

X. Repertórios linguísticos, literários, cinematográficos, 
musicais: implicações para a relação pedagógica.

9. Encerrada a etapa única de avaliação de todos os candi-
datos, estes serão classificados da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

V. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações 
para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de 
habilitados.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Educação da USP e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Educação da 
USP, para fins de homologação, após exame formal.

13. 13. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício até 30/06/2020.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Educação da USP, São 
Paulo, SP, CEP 05508-040 - e-mail: atacfe@usp.br

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL CSCRH–RP – 53-2019 - CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, CONVOCA os candidatos MARCELO BEZERRA DE 
MENEZES e ANDREA DE CASSIA VERNIER ANTUNES CETLIN 
a comparecerem no Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos do Campus da USP de Ribeirão Preto (Bloco 
A – Prédio do CeTI-RP), situado à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro 
Vila Monte Alegre, em Ribeirão Preto – SP, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação 
deste edital, das 9h às 12h ou das 13h às 17h, munidos de todos 
os documentos para dar andamento à contratação, conforme 
Edital FMRP-USP Nº 012/2019, de Abertura de Processo Seletivo 
Simplificado e Edital FMRP-USP Nº 029/2019, de Resultado 

9. - A prova prática consistirá em trabalho de projeto, 
ou trabalho experimental ou estudo de caso, reger-se-á pelas 
seguintes normas:

I – A comissão julgadora elaborará uma lista de no mínimo 
cinco temas, com base no programa do concurso, para subse-
quente sorteio, dando-se conhecimento aos candidatos antes 
do início da prova;

II - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados se 
entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo 
à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação;

III – A prova terá duração máxima de 5 horas, contadas a 
partir do instante em que o candidato receber as especificações 
do trabalho a ser realizado, sendo livre a consulta à documen-
tação desejada;

IV – Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos, observada a ordem de inscrição para fim de sorteio 
e realização da prova;

V – Os temas de natureza experimental devem ser compatí-
veis com os recursos disponíveis no Departamento;

VI – Na prova prática é permitida a utilização de compu-
tador, sujeita a explícita anuência da comissão julgadora, que 
deverá examinar o equipamento antes da realização da prova.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

V – o julgamento da prova prática ocorrerá nos termos do 
item 9 deste edital.

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica 
da Universidade de São Paulo, situado na Avenida Prof. Luciano 
Gualberto, travessa do Politécnico, nº 380, Cidade Universitária, 
São Paulo / SP, pelo e-mail svorcc.poli@usp.br ou pelo telefone 
(11) 3091-5447.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP Nº 102/2019
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ‘ad-referendum’ do Conselho Técnico Administrativo 
- CTA, em 19 de setembro de 2019, estarão abertas, no período 
das 09h00 (horário de Brasília) do dia 21 de novembro de 2019 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2019, 
as inscrições para o processo seletivo de contratação de 01 (um) 
Professor, por prazo determinado, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais, claro/cargo nº 1251686, junto à Escola de Apli-
cação da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, 
nos termos das Resoluções USP nºs. 5.872/10, 7.335/17 (artigo 
9º A), 7.354/17 e 7391/17, para Professor de Educação Básica 
para o Ensino de Francês. Caso o contratado tenha (I) título 
de Doutor, ele será enquadrado como Professor Contratado III 
(MS-3.1) com salário de R$ 1.877,43 (Hum mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e três centavos), referência mês 
de maio de 2018; (II) título de Mestre, ele será enquadrado como 
Professor Contratado II (MS-2) com salário de R$ 1.342,26 (Hum 
mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
referência mês de maio de 2018; (III) apenas graduação, ele será 
enquadrado como Professor Contratado I (MS-1) com salário 
de R$ 907,37 (novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), 
referência mês de maio de 2018.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo (Prof. Dr. Marcos Garcia Neira), 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (Licenciatura 
em Letras - Francês) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros); III. Prova de que é 

portador do título de Doutor (para Professor Contratado III) ou 
Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido 
pela USP ou de validade nacional, ou, caso esteja concorrendo à 
contratação como Professor Contratado I, portador de diploma 
de graduação, outorgado ou revalidado pela USP ou de validade 
nacional.

Em todos os casos é condição ter licenciatura em Letras - 
Francês. 2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, 
fax, ou qualquer outro meio. 2.2. No ato da inscrição, os candi-
datos portadores de necessidades especiais deverão apresentar 
solicitação para que se providenciem as condições necessárias 
para a realização das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes disci-
plinas: I. Francês para o Ensino Fundamental e Médio da Escola 
de Aplicação da Faculdade de Educação da USP; II. Recuperação 
e plantões de dúvidas de Francês para Ensino Fundamental e 
Médio da Escola de Aplicação da Faculdade de Educação da 
USP; III. Eletivas na área de Linguagens para o Ensino Funda-
mental e Médio; IV. Francês na modalidade Projetos para o 
Ensino Fundamental e Médio.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas 
em duas fases, com todos os candidatos, independentemente 
de suas titulações, na seguinte conformidade: I. Prova Escrita, 
eliminatória, (Peso 4) e II. Prova Didática (peso 3) conforme 
Regimento Interno da Faculdade de Educação da USP.

5.1. A prova escrita (eliminatória), que versará sobre o pro-
grama base do processo seletivo, será realizada com o disposto 
no artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – comprovante(s) de votação da última eleição, prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 

salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 5º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
Politécnica, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção;
IV – avaliação didática;
V – prova prática, de acordo com o disposto no artigo 167, 

parágrafo único do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo e com o disposto no artigo 59, inciso V do Regimento da 
Escola Politécnica da USP.

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 28/02/2002.

5. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

5. - Geomecânica;
6. - Fundações e Escavações;
7. - Obras de Terra e Geotecnia Ambiental.
Departamento de Engenharia Hidráulica e Ambiental - PHA:
1. - Obras Hidráulicas Fluviais e Marítimas.
2. - Hidráulica Ambiental.
3. - Recursos Hídricos.
4. - Saneamento.
5. - Engenharia Ambiental e de Recursos Hídricos.
6. - Engenharia Ambiental.
7. - Saneamento Ambiental.
8. - Gestão Ambiental.
9. - Poluição Ambiental.
Departamento de Engenharia Mecânica - PME:
1. - Mecânica dos Fluidos.
2. - Controle de Sistemas Dinâmicos.
3. - Dinâmica e Vibrações.
4. - Mecânica das Estruturas.
5. - Projeto e Análise de Estruturas Mecânicas.
6. - Comportamento e Seleção de Materiais para Engenha-

ria Mecânica.
7. - Termodinâmica e Transferência de Calor e Massa.
8. - Máquinas e Sistemas Térmicos.
9. - Biomecânica.
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo - PMI:
1. - Economia Mineral e Pesquisa Mineral.
2. - Engenharia Ambiental Aplicada à Mineração.
3. - Lavra de Minas.
4. - Mecânica de Rochas Aplicadas à Mineração e Abertura 

de Vias
Subterrâneas.
5. - Tratamento de Minérios.
6. - Caracterização Tecnológica
7. - Recursos Minerais Energéticos
Departamento de Engenharia Mecatrônica e de Sistemas 

Mecânicos - PMR:
1. - Processos de Fabricação.
2. - Automação da Manufatura e Robótica.
3. - Métodos Computacionais Aplicados à Automação 

Industrial e Robótica.
4. - Engenharia Mecatrônica.
5. - Mecânica Computacional Aplicada à Engenharia Meca-

trônica.
6. - Modelagem, Análise e Síntese de Sistemas Mecatrô-

nicos.
7. - Automação, Controle e Robótica.
8. - Projeto de Máquinas e Manufatura em Engenharia 

Mecatrônica.
Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais 

- PMT:
1. - Materiais Poliméricos.
2. - Materiais Metálicos.
3. - Materiais Cerâmicos.
4. - Processos de Metalurgia Extrativa.
5. - Processos de Conformação.
Departamento de Engenharia Naval e Oceânica - PNV:
1. - Projeto do Navio.
2. - Hidrodinâmica de Sistemas Navais e Oceânicos.
3. - Tecnologia de Construção Naval.
4. - Estruturas Navais.
5. - Máquinas Marítimas e Controle de Sistemas Oceânicos.
6. - Transportes Marítimo e Fluvial, Planejamento Portuário 

e Logística.
Departamento de Engenharia Química - PQI:
1. - Análise, Simulação e Controle de Processos Químicos.
2. - Engenharia de Alimentos.
3. - Engenharia Bioquímica.
4. - Eletroquímica e Corrosão.
5. - Fenômenos de Transporte.
6. - Engenharia de Reações Químicas.
7. - Separações Térmicas e Mecânicas.
8. - Termodinâmica Química.
9. - Meio Ambiente.
Departamento de Engenharia de Produção - PRO:
1. - Trabalho, Tecnologia e Organização.
2. - Gestão de Operações e Logística.
3. - Gestão da Tecnologia da Informação.
4. - Qualidade e Engenharia do Produto.
5. - Economia da Produção e Engenharia Financeira.
Departamento de Engenharia de Sistemas Eletrônicos - PSI:
1. - Circuitos e Sistemas.
1. - Materiais e Processos para Micro e Nanossistemas.
2. - Meios Eletrônicos Interativos.
3. - Metodologias de Projeto de Sistemas Digitais Inte-

grados.
4. - Micro e Nanodispositivos.
5. - Microondas e Optoeletrônica.
6. - Neurocomputação Eletrônica e Sistemas Adaptativos.
7. - Processamento de Sinais.
8. - Processamento e Análise de Imagens.
9. - Projeto de Circuitos Integrados.
10. - Sistemas Eletrônicos para Computação Ubíqua.
11. - Microondas e Ondas Milimétricas
Departamento de Engenharia de Telecomunicações e Con-

trole - PTC:
12. - Controle e Automação;
13. - Telecomunicações;
14. - Engenharia Biomédica;
15. - Eletromagnetismo Aplicado a Telecomunicações;
16. - Processamento e Análise Digital de Sinais.
Departamento de Engenharia de Transportes - PTR:
1. - Infraestrutura de Transportes – Subárea: Projeto de Vias 

de Transportes.
2. - Infraestrutura de Transportes – Subárea: Projeto e cons-

trução de pavimentos.
3. - Planejamento e Operação de Transportes – Subárea: 

Transporte Urbano.
4. - Planejamento e Operação de Transportes – Subárea: 

Sistemas de Transporte de Carga e Logística.
5. - Aquisição, Tratamento e Uso de Informações Espaciais – 

Subárea: Geoprocessamento Aplicado à Engenharia.
6. - Aquisição, Tratamento e Uso de Informações Espa-

ciais – Subárea: Topografia, Geodésia e Cartografia Aplicadas 
à Engenharia.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da Escola Politécnica:

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola Politécnica, Profa. 
Dra. Liedi Légi Bariani Bernucci, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;
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